
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ ~ 
CNPJ. 45.128.816/0001-33 

LEI N. 2.352, DE 15 DE MARÇO DE 2.012. 

"Autoriza a ce/ebraçrio de convemo com o Governo do 
Estado, atra'vés da Secretaria de Estado de 
DesenvolvimentÓ Social, objetivando a tr<rn~ferência de 
recursos para aquisiçrio de equipamentos e materiais de 
natureza pernu111eute": 

FAÇO SABER que a Câmara Municipa l A.PROVOU e eu MARIA FELICIDADE PERES 
CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das atribu ições que me 

são conferidas por Lei, SANCIQNô E P.ROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei n.0 O12, de 

:3 de março de 2012, oriundo do Projeto de Lei nº 008, de 09 de março de 2012. 

A1rt. 1° - Fica, o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a celebrar Termos de Co111vênios e seus 
, . 

respectivos: ad itamentos com o Governo do Estado de São Paulo, por interméd io da Secretaria Estadual de . 

Desenvo lviimento Social, tendo por objeto a aqu isição de equipamentos materiais de natureza permanente; 

isando equipar espaços de acolhimento e atendimento da população em situação de exclusão social. 

A;rt. 2º - As despesas decorrentes da execução presente Lei, correrão por conta do Fundo Estadual 

de Assistência Socia l, vincu lado a Secretaria Estadual de Desenvo lvimento Social, e por conta ele dotações 

rçamentárias constantes do orçamen~o vigente deste município, suplementadas se necessário. 

Ar t. 3° - Fica ainda o poder executivo autorizado a tomar as providências necessárias à execução do 
' Convênio, referido no artigo anterior. 

Ar1t. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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